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Dia Internacional da Mulher



Quem responde
às mulheres?

Capítulo 1

Este volume de Progresso das Mulheres 
do Mundo coloca a questão “Quem 
responde às mulheres?” num momento 

crucial. Os Objectivos de Desenvolvimento 
do Milénio (ODM), acordados em 2000, con-
têm um compromisso para alcançar a igual-
dade de género e o empoderamento das 
mulheres, incluindo indicadores e metas 
concretas relacionadas com a educação 
das raparigas e a mortalidade materna. Os 
ODM monitorizam também o progresso re-
lativamente à capacidade de participação 
das mulheres nas actividades económicas 
e no processo de tomada de decisões pú-
blicas numa base de igualdade com os ho-
mens. A meio do caminho para 2015, o ano 
em que os ODM devem ser alcançados por 
todos os países, o progresso tem sido varia-
do. Este volume de Progresso das Mulheres 
do Mundo demonstra que os ODM e outros 
compromissos internacionais para com as 
mulheres só serão concretizados se forem 
implementados sistemas de responsabiliza-
ção que tenham em conta o género, tanto a 
nível nacional como internacional. 

Em demasiados países, mesmo naqueles 
em que a sua constituição ou leis o proíbem, 

é negada às mulheres a igualdade de remu-
neração; podem ser assediadas sexualmente 
nos seus empregos ou despedidas se fi carem 
grávidas. As mulheres que reivindicarem o di-
reito à terra, poderão ver essa reivindicação 
contestada pelos mais idosos da  aldeia ou 
pelos seus próprios maridos. As mulheres 
que procuram cuidados durante o parto po-
dem ser pressionadas a pagar subornos para 
receberem a assistência de uma parteira. 
As mulheres que foram vítimas de violência 
sexual podem deparar-se com juízes com-
placentes face aos agressores e não recebe-
rem qualquer reparação pelo seu sofrimento. 
Quando as garantias de protecção dos direi-
tos das mulheres não são cumpridas, para 
quem é que as mulheres se podem voltar para 
exigir justiça? Quem responde às mulheres? 

A luta das mulheres para expor as injusti-
ças com base no género e exigir reparação 
tem mudado a nossa perspectiva de res-
ponsabilização. Os capítulos deste volume 
examinam de que forma as mudanças que 
têm em conta o género nos sistemas de 
responsabilização estão a reforçar a infl uên-
cia das mulheres na política e o seu acesso 
aos serviços públicos, às oportunidades 
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económicas, à justiça e, fi nalmente, à ajuda 
internacional para o desenvolvimento e se-
gurança. Reconhecendo o facto de que, no 
que diz respeito à conquista dos seus direi-
tos, os desafi os variam consoante o grupo 
de mulheres em causa, o relatório Progres-
so 2008/2009 examina a forma como as 
mulheres, incluindo as mulheres mais ex-
cluídas, estão a reforçar a sua capacidade 
de identifi car lacunas de responsabilização 
e a exigir a respectiva reparação. 

Fazer com que a 
responsabilização 
funcione: autorização, 
avaliação e correcção
A responsabilização é um elemento fulcral da 
política democrática e da boa governação, 
tal como detalhado na Caixa 1A. Nos países 
democráticos, as relações de responsabiliza-
ção ajudam a garantir que os decisores polí-
ticos adiram a padrões, normas e objectivos 
acordados publicamente. Isto é realizado por 
intermédio de dois processos: 

• os dirigentes “prestam contas” do que fi -
zeram com a confi ança pública e com a 
receita nacional; 

• são tomadas medidas de correcção, se ne-
cessário, por intermédio de um processo 
de “execução de reparação” — por exem-
plo, realizando votações para destituir os 
políticos dos seus cargos ou empreenden-
do uma investigação criminal.1 
A responsabilização, por outras palavras, 

abrange a avaliação da adequabilidade do 
desempenho e a imposição de uma acção 
correctiva ou reparação nos casos em que o 
desempenho não é adequado.

A responsabilização segundo uma pers-
pectiva de género requer que as decisões 
dos intervenientes públicos possam ser 
avaliadas por mulheres e homens numa 
base de igualdade. Mas que intervenien-
tes públicos devem ser responsabilizados? 
Isto depende do que estes estão autoriza-
dos a fazer. As mulheres podem participar 
nas votações, na política partidária, em au-
ditorias públicas e nos processos judiciais, 
sem haja uma avaliação do impacto das 
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CAIXA 
1A

A boa governação é reconhecida como essencial para os esforços de redução de pobreza e o respeito 
dos direitos humanos, bem como para a prevenção de confl itos, crescimento e protecção ambiental. 
As defi nições de “governação” variam entre uma perspectiva restrita focalizada numa gestão sólida 
da economia e uma perspectiva mais ampla que abrange a liberalização política e os problemas da 
desigualdade social.i Segundo esta defi nição mais ampla, a boa governação implica uma governação 
democrática, o que signifi ca uma ordem de trabalhos que inclua a participação, os direitos humanos e 
a justiça social.ii 

As mulheres deveriam poder benefi ciar tanto quanto os homens das reformas da governação centradas  
na redução da corrupção e no aumento das oportunidades de participação no processo de tomada de 
decisões públicas. Mas não existem reformas de governação que sejam neutras em função do género. 
Se as reformas de governação não abordarem as relações sociais que prejudicam a capacidade de 
participação das mulheres nas decisões públicas, estas correm o risco de reproduzir preconceitos de 
género e padrões de exclusão na gestão dos assuntos públicos. 

Os sistemas de responsabilização que funcionam para as mulheres contêm dois elementos essenciais: 

• Inclusão das mulheres nos processos de supervisão 
 As instituições de responsabilização sensíveis ao género devem garantir que os decisores res-

pondem às mulheres que são mais afectadas pelas suas decisões. Isto signifi ca que as mulheres 
devem ter o direito de pedir explicações e justifi cações – devem ser participantes legítimas nos 
debates públicos, nos processos de delegação de poderes e nas avaliações de desempenho. 

• Fazer progredir os direitos das mulheres é um padrão importante face ao qual o desempenho das 
autoridades deve ser avaliado 

 Os dirigentes devem responder pelo seu desempenho em matéria de progresso dos direitos das 
mulheres. Os padrões de diligência devida e de probidade para garantir a confi ança do público 
devem incluir a igualdade de género enquanto meta da acção pública.

Boa governação - Uma defi nição que tem em conta o género 



decisões públicas sobre os direitos das mu-
lheres. Os sistemas de responsabilização 
sensíveis ao género requerem, portanto, 
não apenas a participação das mulheres 
mas também reformas institucionais para fa-
zer com que a igualdade de género se torne 
um padrão face ao qual o desempenho dos 
decisores políticos é avaliado. 

A autorização — a nomeação de re-
presentantes ou de prestadores de servi-
ços para o exercício de um mandato —
ocorre por intermédio de diversos mecanis-
mos. Entre estes, fi guram sistemas para 
o debate de interesses e a sua respectiva 
articulação como agendas públicas e, em 
seguida, a sua apresentação para votação 
pública, em suma, o processo político. Os 
representantes eleitos autorizam em seguida 
as instituições, como a polícia, serviços de 
saúde, comissões educativas, autoridades 
de manutenção rodoviária ou de saneamen-
to, a executar estes mandatos. Os imple-
mentadores de políticas, por sua vez, devem 
comunicar aos decisores políticos eleitos os 
respectivos resultados. O seu desempenho 
é também avaliado através de sistemas de 
informação no âmbito da hierarquia da ad-
ministração pública. Se for determinado que 
o desempenho foi inadequado ou pior ainda, 
os prestadores de serviços podem (ou deve-
riam) fi car sujeitos a acções correctivas por 
parte da administração, incluindo a perda 
do seu emprego.2 O Gráfi co 1.1 esboça os 
elementos básicos do ciclo de autorização, 
avaliação e correcção. 

A questão “Quem responde?” depende de 
quem coloca a pergunta e em que fórum. Os 
processos de avaliação de desempenho e de 
correcção podem assumir uma forma “verti-
cal” ou “horizontal” (Gráfi co 1.2). O ciclo 
eleitoral, por exemplo, é um sistema de 
responsabilização “vertical”, que permite que 
os cidadãos possam exigir periodicamente 
explicações aos políticos eleitos.3 Um siste-
ma “horizontal”, em contrapartida, implica 
que várias instituições estatais se envolvam 
em escrutínios mútuos para corrigir os abu-
sos de poder. Por exemplo, as instituições 
jurídicas analisam a constitucionalidade das 
decisões executivas; a função de auditoria 
pública analisa a probidade da despesa 
pública; e os provedores de justiça ou as 
comissões de direitos humanos investigam 
as queixas dos cidadãos. 

Um dos paradoxos das relações de res-
ponsabilização é que colocam actores com 
menos poder – cidadãos individuais – numa 
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O ciclo de autorização, avaliação e correcção
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Fonte: Extraído do Banco Mundial (2003). 

Dimensões verticais e horizontais da 
responsabilização

Sistemas de
Notificação da
Administração

Pública 

Auditoria
Pública 

Executivo e
Governo 

Legislatura Supremo Tribunal
da Justiça 

Eleições Participação 
cívica e dos meios 
de comunicação 

Cidadãos 

RESPONSABILIZAÇÃO HORIZONTAL 

RE
SP

ON
SA

BI
LI

ZA
ÇÃ

O 
VE

RT
IC

AL
 

GRÁFICO
1.2



posição de exigir respostas de actores com 
mais poder. Isto, na verdade, é o elemento 
que defi ne a responsabilização democráti-
ca. Uma vez que a responsabilização requer 
transparência, o escrutínio das acções públi-
cas e a possibilidade de aplicação de sanções 
quando há erros, a responsabilização torna-
-se mais efi caz em contextos em que existem 
mecanismos que permitem a contestação 
política e o debate público. 

Precisamente porque a responsabilização 
democrática contraria as expectativas tradi-
cionais sobre quem pode ser responsabilizá-

vel, têm sido institucionalizados importantes 
mecanismos de responsabilização (tornados 
rotina) para garantir que quem tem direito a 
exigir explicações (detentores de direitos) 
pode efectivamente obtê-las daqueles que 
detêm um cargo público ofi cial (portadores 
de deveres). O mais importante destes meca-
nismos são as bases normativas para a res-
ponsabilização — as constituições nacionais, 
assim como os acordos globais relativos aos 
direitos humanos, como a Convenção das 
Nações Unidas para a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Contra as Mu-
lheres (CEDAW). Os sistemas tradicionais de 
responsabilização têm uma legitimidade so-
cial e uma permanência consideráveis, contu-
do, e por esta razão, têm sido empreendidos 
diversos esforços no sentido de adaptá-los às 
expectativas actuais sobre responsabilização 
democrática. A Caixa 1B mostra de que forma 
um sistema tradicional de contrato social no 
Ruanda está a ser utilizado para responder à 
violência de género.

Procura e oferta de 
responsabilização: Reformas 
de “Voz” e “Escolha”
Os esforços das mulheres para corrigir a 
sua situação quando os seus direitos lhes 
são negados têm variado de abordagens 
baseadas na “voz” que destacam a acção 
colectiva, a representação de interesses e a 
capacidade de exigir mudanças, até aborda-
gens baseadas na “escolha” que promovem 
mudanças na vertente da oferta de serviços 
públicos efi cazes ou práticas comerciais 
justas.4 Tal como indica o Gráfi co 1.3, as 
abordagens baseadas na “voz” visam de-
monstrar a existência de um público-alvo que 
exige a concretização das promessas feitas 
às mulheres. As abordagens baseadas na 
“voz” visam tornar pública a não observância 
de responsabilização e exigir processos de 
responsabilização, tais como investigações 
criminais ou inquéritos legislativos, às viola-
ções dos direitos das mulheres. 

As abordagens baseadas na “escolha” 
muitas vezes começam na sociedade civil, 
mas um número crescente de exemplos de 
países em todo o mundo sugerem que são 
muitas vezes assumidas pelos Estados. Entre 
estes exemplos fi guram mecanismos consul-
tivos para o debate de políticas públicas (diá-
logos públicos sobre estratégias de redução 
da pobreza em países benefi ciários de ajuda, 
como demonstrado no Capítulo 6), comités 
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Fonte: Extraído do Banco Mundial (2003). 
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de utentes para presidir à gestão do patrimó-
nio público (por exemplo, comités de gestão 
da água ou das fl orestas no Sul da Ásia), ou 
comités para desempenharem uma função 
de supervisão da distribuição dos recursos 
públicos (tais como comités de vigilância que 
controlam a despesa pública em conselhos 
locais na Bolívia, ou grupos de supervisão 
que monitorizam a venda de produtos de pri-
meira necessidade subsidiados na Índia, tal 
como apresentado no Capítulo 3).

As abordagens baseadas na “escolha” vi-
sam aplicar uma lógica de mercado aos pro-
cessos de responsabilização. Aqui, o esforço 
recai sobre o utente fi nal individual de serviços 
públicos ou de serviços privados como agente 
da responsabilização, utilizando ferramentas 
do mercado (tais como taxas de utilização) 

para motivar os fornecedores a melhorar os 
seus serviços, tal como indicado no Gráfi co  
1.4. Os sistemas de queixas administrativas, 
estatutos das mulheres ou dos consumidores 
e estímulo da competição entre os prestadores 
de serviços são exemplos deste tipo de abor-
dagem que visa empoderar os indivíduos para 
a procura de reparação através da apresenta-
ção de reclamações ou da troca de fornecedo-
res.5 Os sistemas de transferência de dinheiro 
baseiam-se em modelos de escolha, permitin-
do aos agregados familiares comprar serviços 
de educação ou de saúde aos fornecedores da 
sua escolha. O medo da perda de clientes gera 
incentivos para os fornecedores aumentarem a 
sua responsabilização (ver Capítulo 3).

Para que as opções de “voz” e “escolha” 
funcionem, estas devem estar vinculadas 

CAIXA 
1B

Imihigo é uma tradição que o Ruanda institucionalizou como meio de reforçar a reforma do governo local e estimular o desenvol-
vimento. Baseia-se numa prática cultural de longa data no Ruanda segundo a qual duas partes se comprometem publicamente 
a realizar uma determinada tarefa. O não cumprimento destes compromissos públicos tem como consequência a desonra, não 
apenas do indivíduo mas também da comunidade.  

No seguimento de reformas de governação local e das eleições de 2006, o Ministério do Poder Local, Desenvolvimento das 
Comunidades e Assuntos Sociais (MINALOC) e o Ministério das Finanças e Planeamento Económico do Ruanda consultaram 
líderes distritais sobre um plano de acção para melhorar os serviços fornecidos aos membros da comunidade. Este plano de 
acção incluía contratos que responsabilizavam o Presidente do Ruanda e os líderes distritais pelas metas que haviam sido defi -
nidas. Estes contratos foram denominados Imihigo segundo a tradição da já estabelecida prática cultural. Desde 2006, têm sido 
assinados Imihigo a nível do governo local com autoridades do distrito, sector, célula e umudugudu (vila) (2007), assim como a 
nível de agregado familiar (2008) e serão assinados também a nível individual (planeado para 2009).

O contrato assinado entre o chefe do agregado familiar e os líderes locais inclui dados de base para o distrito, metas de desen-
volvimento distritais, indicadores de desempenho e a afectação de um orçamento para a concretização de cada uma das metas. 
As avaliações dos Imihigo são levadas a cabo três vezes por ano por um grupo de acção integrado pelo Gabinete do Primeiro-
-Ministro, o MINALOC e o Gabinete do Presidente. Cada um dos distritos apresenta as suas conclusões das avaliações ao grupo 
de acção na presença das partes interessadas.

As obrigações no âmbito do Imihigo são recíprocas entre as partes signatárias. Os líderes distritais, por exemplo, são 
obrigados a trabalhar com os seus constituintes para a concretização de prioridades de desenvolvimento nacionais no curso de 
um ano e o Presidente é incumbido de apoiar os distritos com os requisitos fi nanceiros, técnicos e de recursos humanos para 
facilitar a obtenção destas metas. 

Recentemente, a responsabilização para responder à violência de género (VG) foi incluída em inquéritos a agregados fami-
liares em relação aos quais os dirigentes distritais devem ser avaliados. Isto indica um compromisso generalizado para 
combater a violência contra as mulheres de uma forma muito explícita. Tal como explicado por um Presidente da Jun-
ta de Freguesia, “Nós incluímos o combate contra a violência de género nos nossos contratos de desempenho por-
que as organizações de segurança nos mostraram estatísticas importantes sobre o problema da VG na nossa área [...] 
Os Imihigo são uma resposta aos problemas na nossa comunidade”.i  

Os Imihigo são uma ferramenta de planeamento baseada em direitos, assim como um contrato social entre as partes. 
Tal como um alto funcionário do MINALOC resumiu recentemente, “O objectivo global do Diálogo Comunitário é aumentar o nível de 
preocupação na comunidade sobre questões que a afectam e catalisar acções para melhorar os seus padrões de vida’’.ii

Imihigo: Adaptar um mecanismo tradicional de responsabilização para melhorar a resposta à 
violência de género
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a contextos sociais nos quais as mulheres 
possam organizar-se, e devem tomar em 
consideração os desafi os específi cos en-
frentados por distintos grupos de mulheres 
ao exigirem responsabilização. Como exem-
plifi ca este volume de Progresso, a frequen-
te desvantagem das mulheres na utilização 
de sistemas de responsabilização tem como 
base a sua situação de subordinadas em re-
lação aos homens em casa (maridos, pais, 
irmãos) ou aos homens enquanto decisores 
políticos e dirigentes (líderes tradicionais, 
membros de conselhos locais, líderes de 
partidos, juízes, polícia), os quais limitam a 
capacidade das mulheres de afi rmar ou pôr 
em prática os seus direitos. Esta subordina-
ção é evidente em dados obtidos de inqué-
ritos a agregados familiares que mostram 
que em muitas regiões as mulheres têm um 
controlo limitado sobre decisões importan-
tes nas suas casas, tais como as que envol-
vem os seus próprios cuidados de saúde ou 
compras dispendiosas, e enfrentam gran-

des limitações em termos de mobilidade, tal 
como indicado no Gráfi co 1.5.

Este poder limitado que as mulheres têm 
para tomar decisões no âmbito dos seus 
agregados familiares signifi ca que a sua rela-
ção com a esfera pública ou com o mercado 
é, amiúde, mediada por homens. Os seus vo-
tos podem não refl ectir as suas verdadeiras 
preferências se votarem de acordo com os 
desejos dos seus maridos. Podem não ser 
livres de utilizar o rendimento do agregado 
familiar para pagar serviços da sua escolha, 
especialmente se estiverem sob pressão para 
dar prioridade às necessidades dos homens 
da casa. Seja através da expressão da “voz” 
política ou da “escolha” de mercado, a me-
diação de género signifi ca que as mulheres, 
por vezes, exigem responsabilização dos pa-
íses e mercados “por interposta pessoa”, tal 
como indica o Gráfi co 1.6.

As soluções de responsabilização que pro-
põem às mulheres a utilização da “voz” polí-
tica ou da “escolha” de mercado deve tomar 
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Controlo das mulheres sobre a tomada de decisões

Mulheres com última palavra nas decisões, 1999-2005 
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Mulheres sem poder sobre as decisões
Cuidados de saúde     Compras                    Compras                    Visitas a                     O que 
próprios                      grandes                    diárias              familiares                  cozinhar

GRÁFICO
1.5

Notas: Este gráfi co refl ecte a percentagem de mulheres que têm a última palavra na tomada de decisões específi cas por tipo de decisão. As informações 
regionais para mulheres casadas/não casadas quanto à tomada de decisão no Agregado Familiar (AF) baseiam-se em países com informações disponíveis na 
base de dados DHS STATcompiler e organizados segundo os agrupamentos regionais da UNIFEM. 

Fonte: Base de dados DHS. 



em consideração esta mediação de género. 
Passar de “voz” para infl uência requer mu-
danças institucionais nos locais em que 
as decisões públicas são implementadas. 
Desde os ministérios das fi nanças que deter-
minam a afectação de recursos, aos respon-
sáveis pelos serviços públicos, até à linha da 
frente da interacção entre os cidadãos e os 
governos em clínicas de saúde, escolas, 
serviços de extensão rural ou departamentos 
de emissão de licenças comerciais. Se as 
mulheres não tiverem segurança, poder ou 
recursos como indivíduos ou enquanto 
interesse político organizado, não poderão 
responsabilizar as instituições públicas ou 
privadas. E se não puderem exigir responsa-
bilização como actores colectivos ou indivi-
duais, esta experiência silencia a voz das 
mulheres na determinação de objectivos co-
lectivos. Como resultado, os decisores políti-
cos e os prestadores de serviços fi cam 
inadequadamente informados sobres as ne-
cessidades e preferências das mulheres. 

Participação das mulheres 
nos processos de 
responsabilização
Este volume de Progresso destaca as inicia-
tivas inovadoras que estão a surgir em todas 
as regiões para reforçar a responsabilização 
pela igualdade de género. Mediante análi-
ses de orçamentos sensíveis ao género, os 
grupos de mulheres, os ministérios das fi -
nanças e os parlamentares estão a colocar 
em evidência os diferentes impactos das 
despesas públicas sobre os serviços para 
mulheres e para homens. Mediante audi-
torias públicas às despesas dos governos 
locais, a corrupção é exposta e são identi-
fi cados controlos mais efi cazes das despe-
sas, ao nível local, para permitir que as mu-
lheres possam tirar proveito dos recursos 
públicos. Mediante relatórios com base em 
inquéritos aos cidadãos sobre a qualidade 
dos serviços públicos urbanos, as mulheres 
e os grupos comunitários estão a identifi car 
desempenhos inadequados e a exigir às 
autoridades municipais que melhorem os 
sistemas de saneamento, a iluminação das 
vias e a habitação pública.

A mobilização para a adopção de medidas 
concretas destinadas a  aumentar a respon-
sabilização tem desencadeado esforços  que 
visam melhorar a responsabilização pública 
em relação aos direitos humanos das mu-
lheres. Por exemplo, no Kosovo, Serra Leoa, 

Ruanda e Libéria, a reestruturação dos servi-
ços da polícia no pós-confl ito tem implicado 
esforços concertados para recrutar mais mu-
lheres e treinar o pessoal para dar respostas 
efi cazes à violência de género (ver Capítulo 
4).6 Nas Filipinas, os conselhos locais de de-
senvolvimento têm uma representação obri-
gatória de organizações da sociedade civil, 
para assegurar o espaço necessário para 
incluir as preocupações das mulheres no 
processo de tomada de decisões local.7 Os 
esforços das mulheres no sentido de garantir 
que os decisores lhes respondam pelas ac-
ções que afectam os direitos das mulheres 
fazem parte de uma vaga global de activismo 
dos cidadãos contra a impunidade. 

O activismo das mulheres está a mudar a 
forma como entendemos a responsabiliza-
ção, comprovando que as mulheres sofrem 
muitas vezes as falhas da governação de 
uma forma diferente da dos homens. Uma 
indicação desta diferença de perspectiva 
sobre a responsabilização está refl ectida 
nos dados sobre as percepções de mu-
lheres e de homens sobre a corrupção nos 
serviços públicos. (ver Painel: Diferenças de 
género nas percepções de corrupção por 
região). Uma diferença pequena mas estatis-
ticamente signifi cativa é registada em quase 
todas as partes do mundo: as mulheres têm 
uma percepção mais elevada de corrupção 
nos serviços públicos do que os homens. 
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A mediação de género compromete a participação 
das mulheres nos mecanismos de responsabilização 
baseados na “voz” e na “escolha”

GRÁFICO
1.6
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ca para que a polícia possa investigar casos 
de violência no domicílio (ver Painel: Romper 
o silêncio: Responsabilização para acabar 
com a violência contra mulheres e raparigas). 
b. Processual: Este nível de reforma engloba 
pelo menos três áreas:
• Mudar os incentivos: As mudanças nos en-

quadramentos internacionais e nacionais 
e mandatos ofi ciais não podem alterar as 
práticas em curso sem que estas sejam 
traduzidas em incentivos que motivem um 
melhor desempenho. Entre algumas for-
mas de incentivo positivo pode mencionar-
se o reconhecimento, promoção, formação 
e melhores condições de trabalho, todas 
elas visando fazer com que seja compen-
sador responder às necessidades das 
mulheres. Um maior número de incentivos 
punitivos – tais como acções disciplinares –
podem também fomentar a mudança. Para 
impedir abusos contra as mulheres e para 
garantir que as suas necessidades são 
satisfeitas, podem também ser necessárias 
mudanças nas práticas quotidianas de tra-
balho. Se as forças de manutenção da paz, 
por exemplo, forem incumbidas de impedir 
a violência sexual nos Estados frágeis em 

A responsabilização perante 
as mulheres deve ser uma 
“missão fulcral” 
Para reforçar a responsabilização de modo a 
alcançar os objectivos da igualdade de gé-
nero, é necessário proceder a uma reforma 
institucional simultânea a três níveis – nor-
mativo, processual e cultural.8 
a. Normativo: Por vezes, a própria competên-
cia ou mandato de uma instituição deve ser 
examinado para garantir que os intervenientes 
institucionais respondem às mulheres e 
respondem pelo impacto das suas políticas e 
acções sobre a igualdade de género. A legis-
lação nacional, por exemplo, deve ser analisa-
da em conformidade com a Convenção das 
Nações para a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação contra a Mulher 
(CEDAW). No sistema judiciário, as iniciativas 
de reformas legislativas têm visado garantir 
que as violações dos direitos das mulheres, 
tais como a violação no casamento, estão de-
fi nidos e são perseguidos penalmente, tor-
nando-se assim parte da competência da 
magistratura e dos juízes. Poderão ser neces-
sárias novas leis relativas à violência domésti-
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Diferenças de género nas percepções de corrupção por região 

A percepção da corrupção é diferente para as mulheres e para os homens? Os dados do Barómetro de Corrupção Global da Transparency 
International, os quais compilam inquéritos de opinião pública de aproximadamente 54 000 indivíduos em 69 países, sugerem que existe 
uma correlação entre o sexo e a percepção que as pessoas têm de corrupção, com as mulheres em todo o mundo a reportarem que têm 
um nível mais elevado de percepção de corrupção do que os homens.i

O que é notável é que estas diferenças são importantes a nível estatístico e são uniformes em quase todas as regiões. A percentagem de 
mulheres que têm um nível mais elevado de percepção de corrupção do que os homens é superior nas Regiões Desenvolvidas, Europa 
Central e Oriental (ECO) e na Comunidade de Estados Independentes (CEI), América Latina e Caraíbas e Ásia Oriental e Pacífi co. Na África 
Subsariana e no Sul da Ásia, os resultados são mais contraditórios. Em alguns casos, nestas regiões, os homens têm uma percepção de 
níveis de corrupção superior à das mulheres. 

Os números indicam o rácio de homens para mulheres quanto às percepções de corrupção, com o verde a indicar um resultado superior 
para as mulheres e o vermelho a indicar um resultado superior para os homens.

As diferenças de percepção são mais signifi cativas na área da prestação de serviços – nomeadamente na educação, serviços médicos e 
serviços públicos. Na verdade, um dos resultados mais surpreendentes é o rácio de mulheres para homens (1,3 para 1) nos países desen-
volvidos que têm uma maior percepção dos níveis de corrupção na educação.

No caso de instituições políticas, judiciárias e do sector de segurança, as diferenças entre a percepção de homens e de mulheres são pe-
quenas mas estatisticamente signifi cativas, indicando que as mulheres têm uma percepção ligeiramente superior da corrupção do que os 
homens, à excepção da África Subsariana.

Da mesma forma, no caso de instituições relacionadas com o mercado, as mulheres aparentam ter níveis de percepção da corrupção supe-
riores na maioria das regiões e áreas, à excepção da receita fi scal no Sul da Ásia, alfândegas na ECO/CEI, e impostos, alfândegas e meios 
de comunicação na África Subsariana.
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pós-confl ito, estas precisam não só de um 
mandato directo para garantir uma me-
lhor resposta mas também de conceitos 
de operação revistos, de procedimentos-
-padrão de operação e de regras de com-
bate para defi nir as acções apropriadas.9

• Medidas e avaliação de desempenho: A 
mudança das expectativas em termos de 
desempenho devem ser reforçadas por 
mudanças na forma como o desempenho 
é monitorizado e medido, para que as ac-
ções que benefi ciam as mulheres sejam 
reconhecidas e recompensadas. A com-
binação de motivação e de monitorização 
está no centro de muitas reformas de ges-
tão, mas raramente tem sido motivada pela 
melhoria obrigatória das respostas às mu-
lheres. As mulheres têm identifi cado aber-
turas para incluir análises de desempenho 
sobre as questões da igualdade de género 
em diversas inovações institucionais con-
temporâneas para permitir uma supervisão 
pública inclusiva, tais como os orçamentos 
participativos nos municípios de diversos 
países da América Latina, participação dos 
cidadãos no Instituto Eleitoral Federal do 
México e avaliações comunitárias de pa-

drões de policiamento em Chicago, nos 
Estados Unidos da América.10

• Eliminar obstáculos e aumentar o acesso: 
A receptividade pública às mulheres re-
quer muitas vezes a avaliação e eliminação 
dos obstáculos que as mulheres podem 
enfrentar no acesso aos serviços, oportu-
nidades comerciais ou justiça. Por vezes, 
estes obstáculos são óbvios, e envolvem 
compensar o facto de algumas mulheres 
poderem não ter tempo, dinheiro, edu-
cação ou a mobilidade necessária para 
exercerem os seus direitos ou acederem 
aos serviços. Nos sistemas de saúde, por 
exemplo, a criação de equipas móveis de 
prestadores de saúde pública, para aten-
derem no domicílio mulheres com baixos 
rendimentos, ajuda a ultrapassar as limita-
ções de conhecimentos e de mobilidade 
que as mulheres possam ter. Na fase de 
recuperação no pós-confl ito, a desmina-
gem de campos e de pontos de acesso à 
água – em vez de se limitar à desminagem 
das estradas principais – melhora a utiliza-
ção do espaço físico pelas mulheres.11 No 
que diz respeito às eleições, a instalação 
de mesas de voto nos mercados resolve 
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Percepções de corrupção 
infl uenciadas pelo género 
por região: Instituições do 
sector político, judiciário 
e de segurança

GRÁFICO
B

Percepções de corrupção 
infl uenciadas pelo género 
por região: Instituições 
relacionadas com o 
mercado

GRÁFICO
C

Notas: ver notas no GRÁFICO A

Fonte: Análise da UNIFEM da base de dados da Transparency 
International do Barómetro Global de Corrupção (2005).

Notas: ver notas no GRÁFICO A

Fonte: Análise da UNIFEM da base de dados da Transparency 
International do Barómetro Global de Corrupção (2005).

Percepções de corrupção 
infl uenciadas pelo género 
por região: Instituições de 
prestação de serviços

GRÁFICO
A

Notas: As percentagens de homens e mulheres com níveis mais elevados de 
percepção de corrupção foi calculado considerando respondentes que classi-
fi caram as instituições como “muito corruptas” e “extremamente corruptas” 
(classifi cações de 4 e 5 numa escala de 1 a 5), ou que declararam que os 
efeitos da corrupção afectam as suas vidas em grande medida. A relevância es-
tatística das diferenças por sexo foi testada usando-se um teste-t de diferença 
em meios (aplicado à diferença em percentagens). Todas as estatísticas a nível 
de país são ponderadas usando-se os pesos de amostra disponíveis na base de 
dados original; as médias regionais são ponderadas usando dados populacio-
nais para o ano de 2005 compilados pela Divisão de População da ONU.

Fonte: Análise da UNIFEM da base de dados da Transparency International do 
Barómetro Global de Corrupção (2005).
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Romper o silêncio: Responsabilização para acabar com a violência contra as mulheres e raparigas 

A violência afecta pelo menos uma em cada três mulheres e raparigas em todo o mundo.i A violência contra as mulheres (VCM) tem as suas raí-
zes nas relações desiguais de poder entre homens e mulheres e, portanto, os esforços para pôr fi m à VCM devem promover o empoderamento 
das mulheres e a igualdade de género. Os governos nacionais estão cada vez mais a levar a cabo reformas jurídicas para colocar a violência 
contra as mulheres, outrora considerada um assunto privado, na agenda pública. Pôr fi m à VCM é também uma prioridade das agendas inter-
nacionais para a paz, segurança, direitos humanos e desenvolvimento. Em 2008, o Secretário-Geral das Nações Unidas lançou a campanha 
“Unidos no Combate à Violência Contra as Mulheres”, a qual apela aos governos, sociedade civil, sector privado e a todo o sistema da Orga-
nização das Nações Unidas para a concretização deste desafi o até 2015, o prazo limite para o alcance dos Objectivos de Desenvolvimento 
do Milénio (ODM).ii O Conselho de Segurança, cujas resoluções impõem obrigações vinculativas aos Estados com penalidades pela sua não 
observância, aprovou recentemente a Resolução 1820 que reconhece que, quando usada como táctica de guerra, a violência sexual contra civis 
“pode impedir a restauração da paz e segurança internacional”.iii 

Os Estados são obrigados, ao abrigo do padrão de diligência devida, a responder tão efi cazmente quanto a sua capacidade e recursos lhes 
permitam, para investigar, perseguir penalmente, proporcionar reparações às mulheres e, acima de tudo, impedir a violência contra estas.iv

Fomentar a responsabilização nacional para fazer face à VCM requer esforços simultâneos ao nível de mandatos, procedimentos e cultura pro-
funda em todas as instituições que impedem e perseguem penalmente a violência e respondem às necessidades dos sobreviventes. 

1. REFORMA DE MANDATOS
Deve ser promulgada legislação nacional que vise impedir e penalizar todas as formas de violência contra as mulheres e raparigas. Segundo o 
estudo aprofundado do Secretário-Geral sobre Todas as Formas de Violência Contra as Mulheres, 89 países haviam instituído até 2006 algum 
tipo de proibição legislativa da violência doméstica. Na Libéria, uma das primeiras leis aprovadas no seguimento da eleição da Presidente Jo-
hnson Sirleaf foi uma lei a criminalizar a violação e a torná-la um crime sem direito a liberdade condicional, para que os suspeitos não possam 
voltar às comunidades e intimidar as vítimas e as testemunhas.

As leis nacionais devem ser harmonizadas com os instrumentos e normas de direitos humanos internacionais e regionais. A Recomenda-
ção Geral 19 do Comité da CEDAW aborda a violência contra as mulheres e tem sido invocada pelos tribunais nacionais, incluindo o Supremo 
Tribunal da Índia, para garantir os direitos das mulheres. É essencial monitorizar a implementação dos compromissos internacionais e regionais 
e utilizar mecanismos relevantes de queixas, como a Convenção Interamericana de Belém do Pará ou o Protocolo à Carta Africana dos Direitos 
Humanos e dos Povos relativo aos Direitos das Mulheres na África. 

Devem ser recolhidos e tornados públicos dados fi áveis sobre a VCM. A informação é central para o desenvolvimento e a monitorização de 
políticas e programas fundamentados. Tal implica a realização de inquéritos à população sobre as múltiplas formas de violência contra mulheres 
e raparigas, a sua prevalência, causas, consequências e o impacto das intervenções a médio e longo prazo; dados a nível dos serviços para 
avaliar o desempenho de sectores (saúde, judiciário e de segurança); e inquéritos sobre atitudes e comportamentos. A tarefa de reunir dados 
sobre a VCM é difi cultada pelo facto de a VCM ser um dos crimes menos denunciados e, tal como indicado no Gráfi co 1.11, as queixas serem 
formalizadas apenas numa pequena percentagem dos casos.
 
2. MUDANÇAS PROCESSUAIS
Têm de ser criados enquadramentos para a polícia nacional e para o fi nanciamento. Os Planos de Acção Nacionais destinados exclusivamente a 
tratar a violência contra as mulheres constituem um instrumento valioso para defi nir os recursos institucionais, técnicos e fi nanceiros necessários 
para uma abordagem holística, coordenada e multissectorial. Estes planos devem visar proporcionar uma resposta de “linha da frente” por parte 
dos serviços de polícia, dos serviços médicos e de subsistência, para além de serviços jurídicos e da prevenção de longo prazo. O Camboja foi 
o primeiro país a incluir metas para a luta contra a violência doméstica e contra o tráfi co no seu Plano Nacional de ODM de 2005.v Moçambique 
incorporou elementos do Plano de Acção Nacional para Pôr Fim à Violência Contra as Mulheres na Estratégia de Redução da Pobreza,vi e a 
África do Sul abordou a violência contra as mulheres em toda a sua estratégia nacional de VIH/SIDA.vii 

Os procedimentos operacionais padrão e as medidas de desempenho devem ser mudadas para traduzir as leis e planos de acção em 
novas práticas. Os decretos e protocolos presidenciais ou ministeriais que atribuem funções e responsabilidades aos ministérios envolvidos, e 
estabelecem padrões mínimos de operação e desempenho, podem reforçar a implementação de leis e políticas. 

Devem ser afectados recursos para fi nanciar uma gama ampla de acções para fazer face à VCM. Os custos abrangem desde o fi nancia-
mento da reforma da execução da lei e o pagamento dos cuidados de saúde, aos custos para assegurar o livre acesso (isenções de taxas, 
transportes) às as mulheres e raparigas pobres. Em Agosto de 2007, o Presidente do Brasil anunciou a atribuição de US$ 590 milhões para a 
aplicação da nova Lei Maria da Penha sobre a violência contra as mulheres. Este compromisso orçamental é um exemplo importante de uma 
alocação substancial para a implementação legislativa. O Fundo Fiduciário das Nações Unidas para Eliminar a Violência Contra as Mulheres, o 
fundo principal destinado a esta questão, recebeu contribuições no total de US$ 10 milhões desde a sua fundação em 1996 até 2004, com esse 
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total a aumentar para os US$ 40 milhões prometidos para o período de 2005-08. Em comparação, o Fundo Global para o VIH e SIDA, Malária 
e Tuberculose alcançou já mais de US$10 mil milhões desde o seu estabelecimento em 2002. Uma medida expressiva de responsabilização 
será se a meta da campanha do Secretário-Geral para o Fundo Fiduciário, a obtenção de um mínimo de US$ 100 milhões por ano até 2015, 
for concretizada. 

Os mecanismos de monitorização devem ser inclusivos tanto ao nível nacional como local, para reunir o governo, as mulheres e outras orga-
nizações da sociedade civil, peritos e investigadores. Por exemplo, o Afeganistão estabeleceu uma comissão interministerial sobre a violência 
contra as mulheres, por intermédio de um decreto Presidencial, com o apoio da UNIFEM. 

3. MUDANÇA CULTURAL 
Capacitar as mulheres e as raparigas, mobilizar os homens e os rapazes. As mudanças verdadeiras e duradouras para eliminar a violência 
contra as mulheres e raparigas devem começar ao nível da comunidade, onde os actos de abuso ocorrem e onde as mulheres devem ter a 
capacidade de reivindicar os seus direitos à justiça, protecção e apoio. O envolvimento dos homens e dos rapazes em acções de prevenção 
e luta contra a violência contra as mulheres é essencial para a identifi cação de uma solução signifi cativa. Uma sociedade civil dinâmica e bem 
informada, munida de dados sólidos, empoderada pelo conhecimento dos seus direitos e das obrigações do governo e equipada para exigir 
responsabilização, é um marco do progresso sustentável. 

Lançar e dar continuidade a campanhas. Encabeçadas por movimentos de mulheres, as campanhas, como os 16 Dias de Activismo, fo-
ram fundamentais para romper o silêncio e aumentar o nível de sensibilização. A UNIFEM concebeu e estabeleceu a primeira Campanha das 
Nações Unidas sobre esta questão, na América Latina e nas Caraíbas, no fi nal da década de 1990, e tem dado continuidade a estes esforços, incluin-
do a sua campanha mais recente, “Dizer Não”, a qual reuniu centenas de milhares de assinaturas de indivíduos, organizações parceiras e governos.

Na qualidade de Secretário-Geral das Nações Unidas, Ban Ki-Moon afi rmou no lançamento da campanha UNITE: “A violência contra as 
mulheres e as raparigas impõe as suas terríveis marcas em todos os continentes, países e culturas. Chegou a altura de nos concentrarmos em 
acções concretas que todos podemos e devemos empreender para prevenir e eliminar esta calamidade... É hora de rompermos os muros do 
silêncio e tornar as normas legais uma realidade nas vidas das mulheres”.viii

Violência contra as mulheres: taxas de denúncias e acusaçõesGRÁFICO
A

Notas: As percentagens de casos denunciados à polícia e a percentagem com queixas formalizadas (condenações pelo Sistema de Justiça Penal) foram calculadas como percentagens de todas as mulheres vitimizadas. 
As informações incluem a violência física e sexual, perpetrada por parceiros e não parceiros. A fonte original não continha informações totais sobre as Filipinas. *Não foram reportadas informações sobre a percetagem 
de casos denunciados para as Filipinas e para a Polónia.

Fonte: Johnson, H., Ollus, N., & Nevada, S. (2007).
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Um inquérito a mulheres que sofreram alguma forma de violência indica que, nos países referidos neste gráfi co, não mais do que um terço dos casos de violência são denunciados e as 
queixas são formalizadas em muito poucos dos casos denunciados. As mulheres são mais passíveis de denunciar crimes se estes não tiverem sido perpetrados por um parceiro e mais 
passíveis de denunciar a violência não sexual do que a violência sexual.



as limitações de tempo e mobilidade que 
as mulheres enfrentam quando querem 
votar. Por exemplo, nas eleições de 2006 
na Libéria, a UNIFEM ajudou grupos de 
mulheres a transportar mulheres do mer-
cado para os locais de recenseamento 
eleitoral, situados a grandes distâncias 
dos mercados.12

c) Cultura e comportamentos: A responsabi-
lização perante as mulheres pode exigir es-
forços para mudar atitudes infl uenciadas por 
distorsões de género nas instituições públicas 
e privadas. As mudanças culturais e de atitu-
des têm sido um projecto de longo prazo dos 
defensores da igualdade de género. Uma via 
tem consistido simplesmente em colocar mais 
mulheres em cargos de responsabilidade nas 
instituições públicas e privadas. Algumas das 
inovações em termos de responsabilização 
discutidas neste livro passam pela inclusão 
das mulheres mais afectadas pelo processo 
de tomada de decisão pública nos sistemas 
de supervisão para avaliarem as acções pú-
blicas. Como membros de grupos de utentes 
que gerem recursos de propriedade comum, 
ou como membros de Mecanismos de Coor-
denação do País para as Estratégias Nacio-
nais contra o VIH/SIDA, ou como membros de 
organismos comunitários de gestão da água, 
as mulheres podem exigir explicações para um 
mau desempenho. Neste processo, elas po-
dem fomentar mudanças de atitudes duradou-
ras sobre direitos das mulheres nos colegas 
do sexo masculino e na sociedade em geral.

Estas mudanças institucionais a três níveis –
normativo, processual e cultural – são neces-
sárias para que os direitos das mulheres e 
a igualdade de género sejam uma “missão 
crucial” – por outras palavras, essenciais 
para o funcionamento efi caz de qualquer 
instituição. Isto signifi ca muito mais do que 
demonstrar a necessidade funcional da par-
ticipação das mulheres na política, na resolu-
ção de confl itos, na redução da pobreza e no 
desenvolvimento. Em vez disso, trata-se de 
mudar o entendimento básico do interesse 
público para que os direitos das mulheres e 
a igualdade de género estejam no centro dos 
contratos sociais para o bem comum. Os lí-
deres e as instituições deveriam não ter outra 
opção senão responder às mulheres.

Progresso 2008/2009: 
Parte I: Quem responde 
às mulheres?
A Parte I do relatório Progresso 2008/2009 
explora os esforços feitos no sentido de 
reforçar a responsabilização para fazer pro-
gredir a igualdade de género nas várias es-
feras da participação política, nos serviços 
públicos, nos mercados de trabalho e na 
actividade económica, no sistema jurídico e, 
fi nalmente, no desenvolvimento internacional 
e instituições de segurança.

O Capítulo 2, “Política”, destaca os obs-
táculos substanciais à participação efec-
tiva das mulheres na política. Este capítulo 
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Quem é responsável pela igualdade de género? Não podemos partir do princípio que a de-
mocracia e a boa governação trarão directamente a igualdade de género e o empoderamento 

para os nossos países. Se as mulheres não estiverem presentes na liderança nacional, as suas opini-
ões sobre as questões económicas, políticas e sociais não serão ouvidas. Neste sentido, a Espanha 
pode orgulhar-se do progresso realizado até à data. Metade do principal órgão de tomada de deci-
são em Espanha é composto por mulheres, com cargos ministeriais chave atribuídos a mulheres. A 
igualdade de género e o empoderamento estão a tornar-se uma realidade na sociedade espanhola. 
Ao permitir a plena participação e a igualdade de representação no processo de tomada de decisão 
estamos a dar o primeiro passo na direcção certa. A Lei de Igualdade de Género e a Lei de Protecção 
Integrada contra a Violência de Género, aprovadas pelo Congresso espanhol, permitem-nos introduzir 
a igualdade de género em todas as outras esferas da vida pública e privada, através da luta contra a 
discriminação e a violência de género, garantindo medidas de acção positiva nas negociações colecti-
vas, encorajando o trabalho de conciliação da vida profi ssional com a vida familiar, promovendo planos 
para a igualdade e fomentando boas práticas. Apenas com a promoção de políticas adequadas será 
possível responder a esta questão. Quem é responsável pelas mulheres? No meu governo, todos são 
responsáveis.

“

”José Luis Rodríguez Zapatero
Primeiro-Ministro de Espanha



identifi ca as formas como as mulheres e os 
seus aliados se têm organizado para mudar 
os mandatos políticos de forma a incluírem a 
igualdade de género e como estas têm fun-
cionado para responsabilizar as autoridades 
eleitas pelo impacto das suas acções nos di-
reitos das mulheres. O Capítulo 2 mostra que 
os esforços que visam aumentar o número 
de mulheres que ocupam cargos públicos 
não representam, por si só, uma reforma da 
responsabilização sensível ao género, embo-
ra a presença de mais mulheres na tomada 
de decisão pública possa ajudar a promover 
uma maior sensibilidade pública para os in-
teresses das mulheres. A responsabilização 
para com as mulheres envolve a criação de 
coligações de base ampla para a igualdade 
de género, nas quais grupos de eleitores 
importantes exijam que os políticos respon-
dam às mulheres. Os partidos políticos e as 
coligações governantes devem incorporar a 
igualdade de género nas suas ordens de tra-
balho legislativas. Um obstáculo importante 
é a ausência de capacidade administrativa 
do Estado para converter as políticas em 
resultados para as mulheres. 

O Capítulo 3, “Serviços”, concentra-se 
no impacto das falhas de responsabilização 
que tenham em conta o género nos serviços 
públicos. Estas resultam numa distribuição 
dos bens públicos distorcida pelo género, 
em estereótipos de género na concepção 
dos serviços e na impunidade para os abu-
sos específi cos ao género na prestação de 
serviços, tais como o assédio sexual a mu-
lheres clientes por parte dos de serviços 
públicos. As melhorias na responsabilização 
têm sido alcançadas mediante esforços para 
fortalecer a “voz” colectiva das mulheres na 
prescrição de concepções de serviços mais 
apropriadas e na afectação de recursos. As 
mulheres estão a lidar mais directamente 
com os prestadores de serviços, dos en-
fermeiros aos professores, aos agentes da 
polícia, aos engenheiros do saneamento, de 
forma a indicarem as suas preferências, a 
fornecerem informações sobre a qualidade 
do desempenho dos prestadores de serviços 
e a participar nos processos de supervisão. 
O Capítulo 3 analisa os méritos dos cami-
nhos baseados na “voz” e “escolha” para 
a promoção da responsabilização e conclui 
que, em ambos os casos, os sistemas de 
responsabilização nos serviços públicos re-
querem mudanças institucionais, incluindo 
novos mandatos, incentivos e indicadores de 
desempenho sensíveis ao género que pos-

sam ser medidos e monitorizados. Acima de 
tudo, a participação das mulheres que são 
mais afectadas pelas lacunas na prestação 
de serviços é essencial.

O Capítulo 4, ‘Mercados’, debruça-se so-
bre a questão complexa da responsabilização 
perante as mulheres no sector privado, com 
uma tónica particular na responsabilização 
para assegurar os direitos de trabalho das 
mulheres. Questiona quem responde à mu-
lher trabalhadora que é despedida pela en-
tidade patronal se ela fi car grávida, que não 
recebe um salário igual para trabalho igual 
ou que não dispõe de instalações sanitárias 
decentes? A globalização económica – a rá-
pida liberalização das fi nanças e do comércio 
mundial – aliada a crises fi scais e outras faltas 
de recursos nos últimos anos têm encorajado 
a privatização de muitas funções estatais, in-
cluindo serviços públicos. Isto pode difi cultar 
a responsabilização em matéria de normas la-
borais, deixando-a por vezes para iniciativas 
ad hoc do sector privado, tais como a Res-
ponsabilidade Social das Empresas. A acção 
colectiva das mulheres, tanto nos sectores 
formais como informais, tem dado origem a 
várias protecções em matéria de direitos labo-
rais. Mas o Capítulo 4 conclui que grande par-
te da “fuga de cérebros” dos países pobres é 
composta por mulheres, já que as mulheres 
qualifi cadas procuram melhores condições 
fora dos seus países – uma realidade que po-
derá reduzir a reserva de mulheres líderes na 
economia dos países em desenvolvimento. O 
Capítulo 4 defende que os governos devem 
ser os principais responsáveis pelo apoio à 
responsabilização perante as mulheres no 
mercado.

O Capítulo 5, “Justiça”, examina as con-
quistas dos movimentos de direitos das 
mulheres na reforma dos sistemas jurídicos 
formais e informais para que as mulheres 
possam exigir justiça na família, na comu-
nidade e no mercado. Os sistemas judiciais 
nacionais têm muitas vezes fi cado para trás 
no cumprimento de acordos internacionais 
de direitos humanos, com especiais atrasos 
no que toca à jurisprudência e à execução 
da lei para a protecção das mulheres contra 
a violência física e sexual. Têm-se registado 
avanços jurídicos importantes tanto a nível 
nacional, como a Lei Maria da Penha relati-
va à violência doméstica, no Brasil, quanto a 
nível internacional, como o reconhecimento 
da violação generalizada e sistemática em 
contexto de guerra como um crime contra a 
humanidade. O Capítulo 5 demonstra como 
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as mulheres têm conseguido usar institui-
ções jurídicas para exigir reparação pelas 
violações dos seus direitos. 

O Capítulo 6, “Ajuda e Segurança” ex-
plora a responsabilização dos organismos 
internacionais no apoio aos países para o 
progresso da igualdade de género e do em-
poderamento das mulheres, particularmente 
no contexto da arquitectura mutável da Aju-
da Ofi cial ao Desenvolvimento e de compro-
missos mais sólidos para com os direitos das 
mulheres no sector da paz e segurança, no-
meadamente as Resoluções do Conselho de 
Segurança 1325 e 1820. Questiona por que 
motivo as organizações multilaterais, como a 
Organização das Nações Unidas e o Banco 
Mundial, as quais defi niram prioridades para 
a gestão baseada em resultados e na orça-
mentação e se comprometeram com políti-
cas e planos abrangentes de igualdade de 
género, continuam a não conseguir fornecer 
dados concretos sobre os recursos fi nancei-
ros destinados à igualdade de género. O Ca-
pítulo 6 apela a que as instituições fi nanceiras 
multilaterais, de desenvolvimento e de segu-
rança demonstrem que podem satisfazer as 
normas exigentes que estabeleceram para os 
países parceiros, instituindo orçamentação e 
sistemas de notifi cação sensíveis ao género, 
intensifi cando os incentivos e as medidas de 
desempenho para garantir que os seus pró-
prios quadros cumpram os compromissos 
relativos à qualidade de género e aplicando 
de uma forma mais efi caz a sua perícia em 
matéria de igualdade de género. 

A Conclusão articula uma ordem de tra-
balhos para a reforma da responsabilização 
sensível ao género. Propõe caminhos-chave, 
tanto técnicos como políticos, para reforçar a 
responsabilização dos dirigentes para com as 
mulheres. Destaca o papel crítico da voz das 
mulheres e da acção colectiva na promoção 
da mudança. E delineia áreas para investiga-
ções futuras destinadas a identifi car as refor-
mas que poderão ser mais efi cazes para a  
promoção de uma boa governação sensível 
ao género.

Parte II: ODM e Género 

A Parte II do relatório Progresso 2008/2009 
contém uma análise sucinta de cada um dos 
oito ODM numa perspectiva de igualdade 
de género. Em 2008, os governos de todo o 
mundo estão a soar o alarme para a ausência 
de progresso no sentido de cumprir os prazos 
para alcançar os ODM até 2015. Apesar dos 

grandes progressos realizados no que toca 
à redução do número de pessoas que vivem 
com menos de um dólar por dia, ao aumento 
das matrículas no ensino primário e secundá-
rio e no combate ao VIH/SIDA, a maioria dos 
outros Objectivos estão atrasados em relação 
à meta. As disparidades ao nível regional es-
tão a aumentar e a situação é particularmente 
crítica no caso da África Subsariana. A re-
dução das taxas de mortalidade materna, o 
ODM que tem um impacto devastador sobre 
as mulheres, é o Objectivo que se encontra 
mais longe de ser alcançado.

A Parte II do Progresso 2008/2009 confi rma 
que a desigualdade de género constitui um 
dos factores mais importantes que estão na 
origem do atraso da concretização dos ODM. 
A desigualdade de género reduz a capaci-
dade das mulheres pobres de utilizar o seu 
maior recurso para sair da pobreza – o seu 
trabalho. Isto agrava a afectação desigual e 
inefi caz de recursos nas famílias e nas eco-
nomias. A desigualdade de género agrava 
também os aspectos não monetários da po-
breza: a ausência de oportunidades, opinião 
e segurança, são elementos que tornam os 
pobres mais vulneráveis a choques económi-
cos, ambientais e políticos. 

As consequências são sentidas mais di-
rectamente pelas mulheres e raparigas: a 
representação de mulheres é ainda inferior 
na proporção de 4 para 1 nas legislatu-
ras em todo o mundo;14 a maioria (mais de 
60 por cento) de todos os trabalhadores 
familiares a nível global são mulheres;15 as 
mulheres ganham 17 por cento menos do 
que os homens;16 as raparigas têm maior 
probabilidade de não frequentar a escola do 
que os rapazes (representando 57 por cento 
das crianças fora da escola a nível mundial)17 
e na África Subsariana três mulheres para 
cada dois homens estão infectadas com 
VIH.18 Em algumas partes do mundo, os ris-
cos da morte relacionada com a maternidade 
são extremamente elevados: uma em cada 
sete mulheres morrerá de causas relaciona-
das com a gravidez no Níger; uma em cada 
oito na Serra Leoa.19

A discriminação a esta escala, décadas 
após terem sido feitos compromissos e de-
clarações nacionais e internacionais para 
promover a igualdade de género, é sintomá-
tica de uma crise de responsabilização. As 
taxas de mortalidade materna estão a cair 
0,4 por cento por ano, em vez da redução 
de 5,5 por cento necessária para alcançar 
o ODM 5, sendo que as reformas do siste-
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ma de saúde, necessárias para melhorar os 
cuidados pré e pós-natais, têm um custo re-
lativamente baixo e são simples. Isto revela 
uma distorção de género que não está a ser 
captada ou corrigida nos sistemas de su-
pervisão dos cuidados de saúde. Falhas de 
responsabilização deste tipo permitem que 
a distorções de género prosperem nas es-
colas, processos eleitorais, instituições de 
mercado e sistemas judiciários. Estas falhas 
em matéria de responsabilização agravam 
diversas outras formas de discriminação 
que não são captadas nas metas dos ODM: 
a violência alargada contra as mulheres, a 
falta de controlo da propriedade produtiva 
por parte das mulheres, nomeadamente da 
terra, e a extrema vulnerabilidade das mu-
lheres durante os confl itos. A redução da 
violência contra as mulheres é uma meta 
omissa, mas importante, nos ODM, se con-
siderarmos o impacto profundamente preju-
dicial da vida num ambiente de medo e de 
dor na coesão social, na produtividade das 
mulheres e na sua “voz” política.

A mensagem da Parte II do Progresso 
2008/2009 converge com a mensagem esma-
gadora da mensagem da Parte I: a chave para 
pôr fi m à discriminação de género e à desi-

gualdade estrutural é a responsabilização. As 
mulheres devem estar empoderadas para po-
der pedir contas aos decisores políticos pelas 
suas promessas e, se eles não as cumprirem, 
exigirem a respectiva acção correctiva. 

O Progresso das Mulheres do Mundo 
2008/2009 questiona “Quem responde às 
mulheres?” para mostrar que aumentar a 
responsabilização perante a igualdade de 
género e o empoderamento das mulheres é 
necessário e possível, e que existe um núme-
ro crescente de precedentes para usar como 
base. Para as instituições de mercado, insti-
tuições formais ou informais ou instituições 
multilaterais satisfazerem as suas obriga-
ções para com as mulheres, é crucial que os 
países estabeleçam um nível elevado de res-
ponsabilização. Assim sendo, o Progresso faz 
apelo à intensifi cação dos investimentos, a 
uma maior concentração no desenvolvimento 
da capacidade nacional para garantir a res-
ponsabilização para com as mulheres. Até 
que ponto os governos nacionais são aces-
síveis e responsáveis perante as mulheres é 
a pedra angular do progresso relevante para 
a igualdade de género e o empoderamento 
das mulheres. 
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Os direitos humanos no plano internacional e o direito humanitário relativo à condução da guer-
ra há muito que têm fracassado no que diz respeito às mulheres. Muito embora tenham existi-

do, sob várias formas, regras que defi nem os comportamentos durante as hostilidades, desde que os 
próprios confl itos existem, a violência contra as mulheres e a exploração das mulheres têm sido impli-
citamente toleradas ou, pior ainda, encorajadas. As violações em massa nas guerras dos Balcãs e do 
Ruanda mudaram o clima de impunidade. Assistimos nos últimos quinze anos a um rápido desenvolvi-
mento do direito internacional no que toca aos confl itos, incluindo o reconhecimento da violação como 
crime contra a humanidade, como crime de guerra e, em determinadas circunstâncias, um elemento 
de genocídio. Isto foi uma conquista importante para os direitos das mulheres e, de facto, para esta-
belecer sistemas de responsabilização para sociedades no pós-confl ito. Mas os esforços para acabar 
com a impunidade, através da instauração de processos aos criminosos, surgem apenas depois da a 
ocorrência; o que devemos visar é a prevenção e não a reparação. A melhor forma de o fazer é através 
da promoção da governação democrática, do acesso à justiça e dos direitos humanos. Devemos reco-
nhecer a importante correlação entre o Estado de direito e a erradicação da pobreza, os direitos huma-
nos e o desenvolvimento sustentável. A paz duradoura não pode ser construída numa base de injustiça. 
A justiça para as mulheres está fi nalmente a sair das sombras da história para ocupar o seu devido 
lugar no centro do Estado de direito internacional.

“

”
Navanethem Pillay

Alta-Comissária para os Direitos Humanos




